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    1. CONSIDERAÇÕES INTRODUTÓRIAS


    Os contatos entre o direito e a arte podem ser algo deveras abstrato para os que nunca pararam para refletir acerca de tal possibilidade, mas pode estar mais presente no dia a dia de cada um do que se pode imaginar a priori. Mesmo o homem não iniciado nessa temática, e que, portanto, (ainda) não possui contato com o esse fabuloso mundo de dimensões inesgotáveis pode ocasionalmente se deparar com essas interfaces sem sequer notá-las.


    Apesar das mais diversas interfaces serem viáveis entre a Arte e o Direito, desde o Direito que regulamenta a Arte e suas obras (ou seja, englobando os contratos de trabalho dos artistas profissionais, os direitos autorais titularizados pelos autores de obras de arte e etc.) até a Arte que trás a lume questões do Direito para a reflexão ou o deleite da sociedade a que se destina (desde a abordagem de questões polêmicas para o Direito, como o aborto, até a mera representação lúdica de julgamentos que podem fazer parte da vida do mais comum dos homens) no teatro, literatura, cinema, etc., tal pluralidade de possíveis caminhos não mudou a pretensão de neste ensaio iniciar do mais genérico contato entre Direito e Arte (a partir da ciência) e avançar gradativamente em direção ao mais específico.


    Nesse caminho, a análise dos contatos entre mundos tão peculiares como o do Direito e o da Arte pressupõe uma proximidade que pode se mostrar surpreendente para os neófitos entre a Ciência e a Arte. Sendo o Direito uma ciência, e de fato o é, a admissão da interface entre o Direito e a Arte pressupõe um contato anterior com o campo das ciências como um todo. Mas há semelhança entre o cientista e o artista? Indubitavelmente mais do que aparenta. Especialmente quando observa-se o procedimento de produção de suas obras pelo artista e pelo cientista.


    A criação no âmbito do conhecimento científico, a compreensão das ciências, de sua coerência interna, seus procedimentos metodológicos e mesmo a coerência exigida pelas ciências para que um conhecimento se integre ao seu lastro de “leis”, constatações ou fenômenos denotam alguma participação da arte em sua configuração e alcance do seu ponto ótimo. A arte, voltada para sentimentos, sensações e inspirações, pode se identificar mais intensamente ainda com determinados elementos referidos por metodólogos que defendem a participação da intuição na pesquisa científica. A exemplo de Pedro Demo, que baseia-se nas lições de Paul Feyerabend para afirmar que:


    Como em tudo na vida, a ciência não é ensinada totalmente, porque não é apenas técnica. É igualmente uma arte. E na arte vale a máxima: é preciso aprender a técnica, para termos base suficiente; mas não se pode sacrificar a criatividade à técnica; vale precisamente o contrário; o bom artista é aquele que superou os condicionamentos da técnica e voa sozinho. Quem segue excessivamente as técnicas, será por certo medíocre, porquanto onde há demasiada ordem, nada se cria2.


    Certamente haverá quem se oponha à cooperação mútua entre a ciência e a Arte, o Direito e a Arte e até mesmo entre os ramos da ciência por meio da interdisciplinaridade, entretanto opta-se por adotar o caminho da aceitação dessa cooperação. Caminho este que parece ser adotado pela maioria da comunidade científica atual e, se apresenta de maneira muito clara como potencializador de mais ganhos que de perdas no caminho da humanidade rumo ao conhecimento, à virtude e ao belo.


    Quanto aos que se opõem a esta visão mais progressista3, em defesa da posição logo de início marcada no presente ensaio, invoca-se lição do jurista italiano Francesco Carnelutti, para quem a relação entre a Arte e a ciência se assemelha à relação entre a ciência empírica e a ciência técnica, remetendo as primeiras à fase da infância e as últimas à fase da maturidade, “portanto, assim como sucede entre a ciência e a arte, assim entre a ciência e a técnica a relação é recíproca, e seria ainda melhor falar de troca: a ciência serve à técnica e a técnica serve à ciência; não se faz técnica sem ciência, mas é preciso a técnica para que a ciência atinja sua perfeição”4.


    Essa troca se insere na concepção de de que a arte está ligada à perfeição, e para Carnelutti o Direito enquanto abstração é perfeito, o que ilude os juristas, vez que não percebem a imperfeição do direito quando transportado do plano das ideias para a vida cotidiana, objetificando-se. Muitas metáforas são trazidas a lume para tentar explicar a importância do Direito para a criação do Estado. A principal metáfora alude à construção de uma ponte, que baseia-se em um arco perfeito, mas não basta o arco para fazer a ponte, é necessária uma estrutura, que suporte a ponte durante o período de construção, até que esteja pronta.


    O direito é a armação do Estado. Até que falte a força interior ou, claramente, até que falte o amor a vida do Estado está em perigo sem o direito, como a existência do arco sem a armação. No Estado de direito não podemos ver a forma perfeita do Estado. Os juristas são vítimas, nesse ponto, de uma singular ilusão. O Estado de direito não é o Estado perfeito mais do que quanto possa ser o arco antes que os pedreiros o tenham acabado de construir.5


    O embricamento entre direito e arte simplesmente existe no mundo real. Explicá-lo é uma tentativa de expor um ponto de vista, ou seja, algum aspecto de sua existência, sendo impossível ao observador refazer perfeitamente a percepção da realidade com todas as suas potencialidades e destiná-la ao leitor, que como bem explica Aristóteles em “A política” nunca passará de mera imitação da realidade. Entretanto, mesmo sem ter chances de reproduzir a realidade em sua perfeição, há que se expor ao leitor (com a maior clareza ao alcance do autor) tal fenômeno.


    Há uma troca entre Ciência e Arte, e por conseguinte entre o Direito e a Arte, mas há também a perspectiva do Direito enquanto Arte, com sua capacidade singular de transmissão de sentimentos e sensações, bem como fomento de epifanias. Cada perspectiva é um modo de percepção da realidade, logo não se excluem, convivem em harmonia, embora nem todos estejam preparados para sentir o que há de transcendente nas ciências e no Direito. Mas, cumpre advertir desde logo que pode eventualmente existir uma exigência, a da chamada cultura do pensamento, que visa a possibilitar o acesso ao belo que há na Arte. Tal exigência é comum nos mais diversos campos indiscutivelmente artísticos.


    É tranquilizador contar com a concordância daqueles que são companheiros de caminhada, por mais territorialmente distantes que possam estar, num mundo que de imensidão face a insignificância do indivíduo, embora atualmente as distâncias estejam a encolher, em termos metafóricos, diante das novas tecnologias. Essa tranquilidade é especial quando os que compartilham das mesmas ideias estão numa fase mais avançada dessa caminhada. Assim ocorre com a afirmação decorrente das pesquisas e meditações de Mamede e Rodrigues Júnior de que “o direito é essencialmente uma obra de arte, submetendo-se à chamada lei do belo jurídico”.6


    A remissão à coerência estética do Direito em comparação com a coerência estética da Arte, em especial quando se faz uma correlação entre a literatura e a jurisprudência formada pela adoção de precedentes é também referida por Dworkin em sua teoria do romance em cadeia7 mas a mera afirmação da existência do fenômeno é apenas uma pequena parte do propósito deste ensaio. É preciso ir além, o que não se faz sem assumir riscos.


    Compreender as correlações e o desenvolvimento desses fenômenos, com suas complexidades e perspectivas, implica assumir o risco de tornar frio um fenômeno que em sí mesmo contem a dinâmica da realidade sensível e toca a alma do observador. Entretanto, o pesquisador, o artista e o homem, impelido pela coragem e pela ousadia, não pode se furtar a esse singelo risco, sob pena de fazer morada na obscuridade situada nos píncaros da covardia.


    Expor-se às criticas dos seus pares e mesmo dos não iniciados faz parte do diálogo do autor com os leitores, bem como do adequado aperfeiçoamento de uma obra invariavelmente passível de aprimoramento em virtude da impossibilidade de materialização da perfeição. Há que se repudiar, entretanto, nos dias atuais, as opiniões desconexas daqueles que sequer tiveram contato anterior com o tema mas se sentem em posição que lhe permite opinar sobre qualquer coisa e discordar (mesmo do que se mostra imutável, quanto mais) do que simplesmente não lhe agrada.


    Ressalva-se desse modo a crítica dos opositores apaixonados, aqueles que se opõem apenas pelo prazer de se opor. Aos que se encantem por tomar tais posições, o que certamente não será o caso do nosso leitor, incumbe recordar (aqui relativamente ao contato entre o Direito e a Arte) a advertência feita por Carnelutti aos opositores do diálogo entre a ciência e a prática, de que “há, é certo, também cientistas que pretendem fazer a guarda nas fronteiras; mas nenhum trabalho é vão como este”8.


    Desse modo, desbravar o caminho das interações e identificações entre a ciência, a Arte e o direito exigirá “pensar fora da caixa”, e não temer adentrar em campos espinhosos de domínio da filosofia, da religião, da arte e do empirismo. A formação interdisciplinar é equipamento útil nesses campos férteis, e a base jurídica juntamente com a experiência prática não deixará o propósito aqui perseguido sucumbir diante de eventuais da complexidades transcendentais. E quanto à base jurídica da formação do autor, diria Carnelutti “[...]para ser cientista é preciso ser primeiro, artista do direito. Isso bastaria como dificuldade da nossa ciência. A verdade é que ler o código é como ler uma partitura”9.


    Mesmo caminhando pelos por terrenos acidentados, a junção das características de transmissão do que foi apanhado no contato com o cosmos, com a descrição racional de como esse fenômeno ocorre e se relaciona com os mundos da ciência e do Direito, não nos deixa escapar do ceticismo que Catharino atribui ao cientista por este saber que descobre apenas verdades parciais, passíveis de obsolescência pela superação dos paradigmas10.


    Em suma, cientes da impossibilidade do alcance de uma verdade eterna, imutável e absoluta, lançamos ao mundo uma concepção de verdade relativa aos dados científicos expostos, mas nutrimos a esperança pela imortalização do belo em que se constitui a presente obra, não apenas pelo seu objeto envolver diretamente a Arte, mas também por ser a literatura, enquanto forma de transmissão da verdade (também aquela sustentada pela razão), uma expressão do sentimento que envolve essa compreensão.
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